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Estatuto da Carreira Docente, faz -se público que se encontra afixada na 
sala de professores deste Agrupamento de escolas, a lista de antiguidade 
do pessoal docente deste estabelecimento de ensino, reportada a 31 de 
agosto de 2014.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março.

30 de outubro de 2014. — A Diretora, Lígia Maria Pascoal de Al-
meida.

208202143 

 Agrupamento de Escolas de Prado, Vila Verde

Aviso n.º 12520/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho e da Portaria n.º 332 -A/2013, de 11 de 
novembro, torna -se pública a lista nominativa de pessoal docente que 
cessou a relação jurídica de emprego público, através do Programa de 
Rescisões por Mútuo Acordo de Docentes. 

Nome Categoria/Grupo Data de efeito

Maria da Conceição Veiga Gomes 
Carmo Rocha.

Edu. Q.A. -100 01/09/2014

António César Dinis Vale e Vascon-
celos.

Prof.Q.A.-530 01/09/2014

 31 de outubro de 2014. — O Diretor, José António Vieira Peixoto.
208204403 

 Aviso n.º 12521/2014
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de 

março, conjugado com a Circular n.º 30/98-DEGRE de 3 de novembro, 
avisa-se todo o pessoal docente pertencente ao Agrupamento de Escolas 
de Prado, de que se encontra afixada na sala de professores a lista de 
antiguidade reportada a 31 de agosto de 2014.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação no 
Diário da República para apresentarem eventuais reclamações.”

31 de outubro de 2014. — O Diretor, José António Vieira Peixoto.
208204241 

 Agrupamento de Escolas de Santo André, Santiago do Cacém

Aviso n.º 12522/2014
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, torna-se pública, depois de homologada 
por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas de Santo André, 
Santiago do Cacém em 31 de outubro de 2014, a lista unitária de ordena-
ção final relativa ao procedimento concursal comum aberto pelo aviso de 
abertura n.º 10951/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série de 
01 de outubro de 2014, tendo ainda sido afixada no placard dos serviços 
administrativos e publicitada na página eletrónica do Agrupamento de 
Escolas de Santo André, Santiago do Cacém. 

Nome Classificação
final

Patrícia Maria Gonçalves Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,000
Rosa Maria Marques Albino Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,000
Carla Maria Gonçalves Domingos Torpes Patrício  . . . . . 18,400
Elisabete Marisa Nóbrega Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,400
Whilza Bernardette Semedo Pina Santos. . . . . . . . . . . . . 18,400
Vânia Isabel Inácio Batalha Nunes Cabá. . . . . . . . . . . . . 18,400
Graciete Martins Nóbrega Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,000
Ana Paula Rocha da Cruz Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,400
Maria de Lurdes Nunes Domingues Vitorino  . . . . . . . . . 16,400
Sónia de Jesus Curva Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,000
Rosália Maria Abreu da Conceição  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,000

 31 de outubro de 2014. — A Diretora, Maria Manuela de Carvalho 
Teixeira.

208202954 

 Agrupamento de Escolas n.º 2 de Serpa

Despacho n.º 13583/2014
Nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que foi extinto o vínculo de emprego público, 
por exoneração, nos termos conjugados do n.º 4, do artigo 88.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e alterações, com o artigo 305.º da lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, do docente Tiago Filipe Sebastião Baio, posicionado no 
índice 188/2.º escalão, com efeitos a 16 de outubro de 2014.

31 de outubro de 2014. — O Diretor, Francisco Manuel C. B. de la 
Féria e Oliveira.

208204744 

 Agrupamento de Escolas de Vallis Longus, Valongo

Aviso n.º 12523/2014
Nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, torna -se público que se encontra afixada 
na sala de professores a lista de antiguidade do Pessoal Docente deste 
Agrupamento reportada a 31 de agosto de 2014.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso 
para reclamação ao órgão de gestão do Agrupamento, nos termos do 
artigo 96.º do referido decreto -lei.

30 de outubro de 2014. — O Diretor, Artur José Alves de Oliveira.
208199918 

 Agrupamento de Escolas de Vila Verde

Aviso n.º 12524/2014
No âmbito das competências que me são atribuídas procedo, a seu 

pedido, por meu despacho de 15 de outubro, à exoneração da docente 
Amélia Maria Pereira da Silva, do grupo de recrutamento 520 — Ci-
ências Naturais, do Quadro do Agrupamento de Escolas de Gondifelos 
a exercer funções por destacamento neste Agrupamento.

A presente exoneração produz efeitos a partir de 14 de novembro 
de 2014, nos termos dos artigos 303.º a 305.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

30 de outubro de 2014. — O Diretor, António Alberto da Rocha 
Rodrigues.

208199959 

 MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E DA SOLIDARIEDADE,

EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Agência Nacional para a Qualificação
e o Ensino Profissional, I. P.

Despacho n.º 13584/2014
O Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, que aprova o Sis-

tema Nacional de Qualificações (SNQ), atribui, no n.º 2 do seu ar-
tigo 13.º, à Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissio-
nal (ANQEP, I. P.) competências no que se refere ao reconhecimento 
de títulos obtidos em países estrangeiros, quando não abrangidos por 
legislação especial.

Assim:
Considerando que, nos termos do disposto na alínea m) do artigo 3.º 

dos Estatutos da ANQEP, I. P., aprovados pela Portaria n.º 294/2012, de 
28 de setembro, o Departamento de Gestão Integrada de Sistemas de 
Qualificação (DGISQ), deve “articular com outros sistemas e subsiste-
mas de qualificação, designadamente a nível europeu e internacional, 
de modo a promover a transparência, o reconhecimento mútuo e a 
comparabilidade nacional e internacional das qualificações no âmbito do 
mercado de trabalho e dos sistemas de educação e formação profissional 
de jovens e adultos”;

Considerando que os Centros para a Qualificação e o Ensino Profis-
sional (CQEP) constituem o interface entre as pessoas e as respostas 
disponíveis no âmbito do SNQ, para as suas necessidades de qualificação, 
a operar de modo integrado e coordenado no território nacional;
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Considerando que o reconhecimento das qualificações obtidas em 
países estrangeiros facilita o acesso ao exercício de uma atividade pro-
fissional em Portugal em condições de igualdade com os nacionais e 
contribui para a promoção da livre circulação de trabalhadores na Europa 
e em países terceiros;

Determino o seguinte:
1 — É aprovado o Regulamento que define os procedimentos para o 

reconhecimento de títulos obtidos em países estrangeiros, constante do 
anexo I ao presente despacho, do qual é parte integrante.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

30 de outubro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ANQEP, I. P., Gonçalo Xufre da Silva.

ANEXO I

Regulamento do reconhecimento de títulos obtidos
em países estrangeiros

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento define os procedimentos para o reconhe-
cimento de títulos obtidos em países estrangeiros, por referência às 
qualificações de nível não superior que integram o Sistema Nacional 
de Qualificações (SNQ), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 396/2007, de 
31 de dezembro, que não se encontrem abrangidas por legislação especial 
nos termos do Sistema de Regulação do Acesso a Profissões (SRAP), 
definido pelo Decreto -Lei n.º 92/2011, de 27 de Julho.

Artigo 2.º
Princípios

1 — O reconhecimento de títulos obtidos em países estrangeiros a que 
se refere o artigo anterior pode ser requerido por cidadãos portugueses 
e por cidadãos estrangeiros residentes em Portugal, que comprovem ser 
titulares de qualificações obtidas em sistemas de educação e formação 
de países estrangeiros.

2 — O reconhecimento de títulos pressupõe o paralelismo entre a 
qualificação obtida no país estrangeiro e a qualificação existente em 
Portugal, no âmbito das modalidades de formação do SNQ referenciadas 
ao Catálogo Nacional de Qualificações, de acordo com os critérios de 
análise definidos no artigo 4.º do presente Regulamento.

3 — O reconhecimento de títulos é concedido por referência aos 
níveis de qualificação do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), 
correspondentes à conclusão de um ciclo de estudos do ensino básico 
ou do ensino secundário, nas modalidades de dupla certificação que 
integram o SNQ ou à conclusão de um Curso de Especialização Tec-
nológica (CET).

4 — O reconhecimento de um título obtido em país estrangeiro dá 
direito à emissão do respetivo certificado de qualificações, nos termos 
legais em vigor.

Artigo 3.º
Entidades competentes

1 — O reconhecimento de títulos obtidos em países estrangeiros é da 
competência da ANQEP, I. P., sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — A receção, instrução e análise técnica dos pedidos de reconheci-
mento de títulos é da competência dos Centros para a Qualificação e o 
Ensino Profissional (CQEP), com oferta formativa de dupla certificação, 
na área de educação e formação em que se integra a qualificação obtida 
em país estrangeiro que se pretende ver reconhecida.

3 — A emissão do certificado de qualificações compete à entidade 
promotora do CQEP.

4 — O certificado de qualificações mencionado no número anterior, 
emitido por entidades promotoras que não sejam agrupamentos de 
escolas ou escolas não agrupadas dos ensinos básico e secundários pú-
blicos, centros de gestão direta ou participada do Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I. P., estabelecimentos de ensino particular 
ou cooperativo, com autonomia pedagógica ou escolas profissionais, 
carecem de homologação por uma destas entidades, desde que as mesmas 
sejam promotoras de um CQEP que satisfaça as condições previstas no 
n.º 2 do presente artigo.

5 — Para efeitos do número anterior, as entidades promotoras sem 
competência de homologação de certificados de qualificações devem 
celebrar protocolo, de acordo com modelo disponibilizado pela ANQEP, 
com uma entidade com competência de homologação, de acordo com 
critérios de proximidade geográfica.

6 — A lista dos CQEP a que se refere o n.º 2 é disponibilizada no sítio 
da ANQEP, I. P. na internet (www.anqep.gov.pt).

Artigo 4.º
Critérios de Análise

1 — A análise técnica dos documentos apresentados pelo candidato 
tem como finalidade estabelecer uma correspondência entre as quali-
ficações comprovadamente por ele detidas e as qualificações do SNQ, 
tomando como referência os perfis profissionais, os referenciais de 
formação e os referenciais de reconhecimento, validação e certificação 
de competências profissionais, associados às qualificações de níveis 2, 4 
e 5 do QNQ, constantes no Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ).

2 — Na análise técnica referida no número anterior, verifica -se se o 
requerente é detentor dos seguintes requisitos cumulativamente:

a) Saída profissional e competências profissionais idênticas às que em 
Portugal são adquiridas numa das modalidades do SNQ referenciadas 
ao CNQ;

b) Formação de dupla certificação com uma carga horária situada 
entre o mínimo e o máximo de horas necessárias para a obtenção da 
mesma qualificação em Portugal integrada no CNQ, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

3 — Nos casos em que o requerente seja detentor de certificado de 
habilitação escolar obtido em Portugal ou certificado de equivalência 
escolar emitido pelos serviços competentes do Ministério da Educa-
ção e Ciência, é apenas analisada a carga horária da componente de 
formação profissional realizada, nos termos definidos na alínea b) do 
número anterior.

Artigo 5.º
Instrução do Processo

1 — O reconhecimento de um título é requerido em qualquer CQEP 
que satisfaça a condição referida no n.º 2 do artigo 3.º do presente 
Regulamento.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior é efetuado em 
formulário próprio, disponibilizado na plataforma eletrónica dos CQEP, 
sendo acompanhado dos seguintes documentos:

a) Documento de identificação atualizado;
b) Título ou títulos obtidos em país estrangeiro que suportam o 

pedido de reconhecimento, devidamente traduzidos, quando redigidos 
em língua estrangeira, e autenticados pela embaixada ou consulado 
de Portugal, ou pela embaixada ou consulado do país estrangeiro em 
Portugal, ou com a apostilha, para os países que aderiram à Conven-
ção de Haia, de 5 de outubro de 1961, ratificada pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 148, de 24 
de junho de 1968;

c) Documento que explicite a saída profissional associada à qualifi-
cação obtida em país estrangeiro ou perfil profissional;

d) Estrutura curricular, conteúdos programáticos e cargas horárias 
associadas, da qualificação que se pretende ver reconhecida, devidamente 
traduzidos nos termos da alínea b);

e) Certificado de habilitação escolar obtido em Portugal ou certificado 
de equivalência escolar emitido pelos serviços competentes do Ministério 
da Educação e Ciência, se aplicável.

3 — No prazo de 15 dias úteis a contar da data de entrada do reque-
rimento poderá o CQEP no qual o mesmo foi apresentado solicitar ao 
requerente outros documentos considerados relevantes para a apreciação 
do pedido, devidamente traduzidos, nos termos da alínea b) do número 
anterior.

4 — Após a notificação efetuada pelo CQEP, nos termos previstos 
no número anterior, o requerente dispõe de um prazo de 30 dias úteis 
para apresentar os documentos em falta.

5 — O não cumprimento do disposto no número anterior determina 
o indeferimento liminar do pedido de reconhecimento.

Artigo 6.º
Tramitação e decisão

1 — O CQEP emite parecer no prazo de trinta dias úteis contados a 
partir da data de entrada do requerimento ou da data prevista no n.º 4 
do artigo 5.º, se aplicável e remete o processo à ANQEP, I. P., para 
decisão.

2 — A ANQEP, I. P. poderá no prazo de 15 dias úteis contados a partir 
da data de receção do processo, solicitar, outros documentos, de acordo 
com o previsto no n.º 3 do artigo 5.º

3 — A ANQEP, I. P. decide num prazo de 30 dias úteis, contados a 
partir da data da receção do processo ou, se aplicável, da data da entrega 
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dos documentos solicitados nos termos do número anterior, remetendo 
o resultado da decisão à entidade promotora do CQEP, para efeitos de 
emissão do certificado de qualificações.

4 — A ANQEP, I. P. notifica o requerente da decisão tomada nos 
termos do número anterior, num prazo de oito dias úteis subsequentes 
à tomada de decisão.

Artigo 7.º
Plataforma tecnológica de suporte à gestão 

de Reconhecimento de Títulos
A ANQEP, I. P. cria e disponibiliza aos CQEP referidos no n.º 7 do 

artigo 3.º, uma plataforma tecnológica de suporte à gestão do reconhe-
cimento de títulos obtidos em países estrangeiros.

Artigo 8.º
Situações especiais

O candidato pode ser encaminhado para um percurso de formação 
ou para um processo de reconhecimento, validação e certificação de 
competências profissionais quando não seja possível estabelecer a cor-
respondência prevista no n.º 2 do artigo 4.º

208201009 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DO SEIXAL

Contrato n.º 592/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2012 -2013
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-

neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 
de 6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de 
agosto, de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê 
a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério da 
Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Seixal com o número de pes-
soa coletiva n.º 506173968 representado por Alfredo José Monteiro 
da Costa, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2012/2013, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-

pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,58 € por 
aluno, num universo previsto de 3469 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 362163,60 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

15 de abril de 2013. — O Delegado Regional de Educação da Região 
de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel Tavares Passarinho. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Seixal, 
Alfredo José Monteiro da Costa.

208208057 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE SINTRA

Contrato n.º 593/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2012 -2013
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-

neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 
de 6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de 
agosto, de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê 
a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério da 
Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Sintra com o número de pessoa 
coletiva n.º 500051062 representado por Fernando Roboredo Seara, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2012/2013, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio fi-
nanceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação 


